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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

澳 門 特 別 行 政 區

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 23/2002

Regulamento do bilhete de identidade de residente da
Região Administrativa Especial de Macau

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e do artigo 16.º
da Lei n.° 8/2002 da Região Administrativa Especial de Macau,
para valer como regulamento administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo desenvolve o regime
do bilhete de identidade de residente da Região Administrativa
Especial de Macau (BIR), aprovado pela Lei n.º 8/2002.

Artigo 2.º

Modelo

O modelo e principais características do BIR constam do ane-
xo ao presente regulamento administrativo, do qual faz parte
integrante.

Artigo 3.º

Prova de residência dos residentes não permanentes

1. A prova de residência dos residentes não permanentes, para
obtenção do BIR, faz-se por um dos seguintes meios:

1) Para os cidadãos chineses, por certificado de residência e
salvo-conduto singular para deslocação a Hong Kong e Macau,
ou por documentos de autorização de residência;

2) Para cidadãos portugueses, por certificado de residência;

3) Para outros indivíduos, por documentos de autorização de
residência.

2. O certificado de residência e os documentos de autorização
de residência referidos no número anterior são emitidos pelo
Corpo de Polícia de Segurança Pública.

澳 門 特 別 行 政 區

第23/2002號行政法規

澳門特別行政區

居民身份證規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及澳門特別行政區第8/2002號法律第十六條的規定，經徵詢行政

會的意見，制定本行政法規。

第一章

總則

第一條

標的

本行政法規訂定第8/2002號法律通過的澳門特別行政區居民

身份證（下稱居民身份證）制度的實施細則。

第二條

式樣

居民身份證的式樣及主要特徵載於屬本行政法規組成部分的

附件內。

第三條

非永久性居民的居留證明

一、為取得居民身份證，非永久性居民的居留證明以下列任

一方式為之：

（一） 如為中國公民，以居留證明書及前往港澳通行證，或以

居留許可文件證明；

（二）如為葡萄牙公民，以居留證明書證明；

（三）如為其他人士，以居留許可文件證明。

二、上款所指居留證明書及居留許可文件由治安警察局發

出。
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3. O salvo-conduto singular para deslocação a Hong Kong e
Macau referido no n.º 1 é emitido pelas autoridades competen-
tes da República Popular da China.

Artigo 4.º

Invalidade e extravio do BIR

1. São inválidos e não podem ser usados para qualquer efeito
os BIR cujo prazo de validade se mostre ultrapassado e ainda
não tenham sido tratadas as formalidades para a sua renovação,
os que se encontrem  danificados por forma que não permita a
correcta identificação do seu titular, os que estejam rasurados
ou alterados ou os que contenham dados de identificação erra-
dos ou desactualizados, salvo a altura dos titulares de idade in-
ferior a dezoito anos.

2. O BIR perde imediatamente a validade sempre que for can-
celada a autorização de residência do seu titular na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau (RAEM), devendo nestes casos
o Corpo de Polícia de Segurança Pública informar a Direcção
dos Serviços de Identificação (DSI) e diligenciar pela sua
apreensão.

3. Qualquer entidade pública, quando verifique que o prazo
de validade do BIR caducou sem que tenham sido tratadas as
formalidades para a sua renovação ou que os dados visíveis ne-
cessitam de ser actualizados, deve informar o titular da neces-
sidade de o renovar junto da DSI; caso verifique outros casos de
invalidade referidos nos n.os 1 e 2, deve apreender o BIR e
remetê-lo à DSI.

4. Qualquer entidade pública ou instituição privada que achar
ou à qual for entregue BIR extraviado, deve remetê-lo à DSI ou
às autoridades policiais.

CAPÍTULO II

Dados visíveis no BIR

Artigo 5.º

Número

O número do BIR é composto por um conjunto de sete dígitos,
seguido de um dígito de controlo.

Artigo 6.º

Validade

1. Com excepção da situação prevista no n.º 2 do presente
artigo, a validade do BIR é de:

1) cinco anos, para titulares que ainda não tenham completa-
do 18 anos de idade à data da emissão do BIR;

2) dez anos, para titulares que já tenham completado 18 anos
de idade mas que ainda não completaram 60 anos de idade à
data da emissão do BIR; e

三、第一款所指前往港澳通行證由中華人民共和國有權限當

局發出。

第四條

居民身份證的無效及遺失

一、如居民身份證已逾有效期但未辦理續期手續、因損毀而

影響對持有人身份的正確認別、證件被破壞或塗改，又或證件上

的身份資料不正確或未更新，則該居民身份證無效且不得為任何

目的而使用，但未滿十八歲的持有人的身高資料不屬不正確或未

更新之列。

二、如居民身份證持有人在澳門特別行政區的居留許可被取

消，則該居民身份證即時失效。在此情況下，治安警察局應通知

身份證明局及採取扣押該居民身份證的措施。

三、任何公共實體如發現居民身份證的有效期已屆滿但未辦

理續期手續，或其可見資料須更新，應通知持有人前往身份證明

局更換證件。如發現第一款及第二款所指的其他情況的無效居民

身份證，應將之扣押並送交身份證明局。

四、任何公共實體或私人機構拾獲或收到遺失的居民身份

證，應將之送交身份證明局或警察當局。

第二章

居民身份證可見資料

第五條

編號

居民身份證編號由七位數字組成，其後加上一檢驗數字。

第六條

有效期

一、除本條第二款所指情況外，居民身份證有效期分為：

（一） 五年，如在發出日持有人未滿十八歲；

（二） 十年，如在發出日持有人年滿十八歲而未滿六十歲；
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3) vitalícia, para titulares que tenham completado 60 anos de
idade à data da emissão do BIR.

2. A validade do BIR de indivíduos autorizados a residir tem-
porariamente em Macau não pode ultrapassar o prazo da sua
autorização de residência temporária.

Artigo 7.º

Nome

1. Salvo as situações previstas nos n.os 2 e 3 do presente artigo,
o nome do titular é inscrito como se mostre fixado no registo de
nascimento ou documento equivalente.

2. Se o requerente não tiver registo de nascimento na conser-
vatória competente da RAEM e se fizer prova, através de pas-
saporte ou documento de identificação, do uso de nome dife-
rente do constante do registo de nascimento, pode solicitar a
inscrição no BIR do nome usado no passaporte ou documento
de identificação.

3. Se o requerente não tiver nome em caracteres chineses,
pode, mediante requerimento fundamentado, solicitar a inscri-
ção de nome em caracteres chineses, mas não pode requerer a
inscrição da romanização desse nome.

Artigo 8.º

Data de nascimento

1. A data de nascimento inscrita no BIR é a constante da cer-
tidão ou de documento equivalente.

2. Se a data de nascimento não constar da certidão ou de do-
cumento equivalente, é a mesma inscrita de acordo com a decla-
ração prestada pelo requerente ou seu representante legal.

3. Se o conteúdo da referida declaração não corresponder à
aparência do requerente, a DSI pode proceder a investigações
para averiguar a sua veracidade.

Artigo 9.º

Altura

No caso de deficiência física que não permita a medição da
altura do requerente, ou se esta for inferior a um metro, este
dado não consta do BIR e o espaço a ele destinado é traçado.

Artigo 10.º

Naturalidade e sexo

1. O código da naturalidade é inscrito:

1) Pelas letras A, B, C, D correspondentes, respectivamente,
a Macau, Hong Kong, outras regiões da China (incluindo
Taiwan) e outros países e territórios;

（三） 終身有效，如在發出日持有人年滿六十歲。

二、獲臨時居留許可人士的居民身份證，有效期不得超過其

獲許可臨時居留的限期。

第七條

姓名

一、持有人的姓名按出生紀錄或具同等效力的文件上所載的

姓名登載，但本條第二款及第三款所規定的情況除外。

二、如申請人在澳門特別行政區有權限的登記部門不存有出

生紀錄，且透過護照或身份證明文件證明其使用的姓名不同於出

生紀錄所載者，可要求在居民身份證上登載其於護照或身份證明

文件上使用的姓名。

三、如申請人無漢字姓名，可透過具理由的申請書要求登載

一漢字姓名，但不得要求登載該姓名的譯音。

第八條

出生日期

一、在居民身份證上，根據證明書或具同等效力的文件登載

出生日期。

二、如證明書或具同等效力的文件上未載有出生日期，則根

據申請人或其法定代理人的聲明登載之。

三、如上述聲明的內容與其外貌不符，身份證明局可就其真

實性進行調查。

第九條

身高

如因申請人的身體缺陷而不能量度其身高，或申請人身高不

足一米，則不在居民身份證上登載其身高，並於有關欄目內劃

線。

第十條

出生地及性別

一、出生地的代號如下：

（一）以字母“A”、“B”、“C”、“D”分別表示出生地

為澳門、香港、中國其他地區（包括台灣）、其他國家及地區；
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2) Pela letra N no caso de se ignorar a naturalidade.

2. Se a naturalidade puder ser comprovada mediante registo
de nascimento ou documento equivalente, a letra «S» é inscrita
logo a seguir ao código referido no n.º 1.

3. O sexo é inscrito através das letras M ou F, correspondentes,
respectivamente ao sexo masculino ou feminino.

Artigo 11.º

Imagem do rosto do titular

1. A imagem do rosto do titular é obtida através de fotografia
actual fornecida pelo requerente ou de imagem fotográfica tira-
da pela DSI.

2. A fotografia referida no número anterior deve ser de fundo
branco, nítida, colorida e com a imagem da cabeça descoberta,
permitindo boas condições de identificação.

Artigo 12.º

Assinatura

1. O requerente faz a sua assinatura no impresso do pedido e
no quadro electrónico, neste último caso para ser reproduzida
no BIR.

2. Se o requerente não souber ou não puder assinar, é mencio-
nada essa circunstância no espaço reservado à assinatura.

3. Se a assinatura for legível, esta não pode incluir outros ca-
racteres para além do nome.

Artigo 13.º

Código de leitura óptica

De acordo com o padrão da Organização de Aviação Civil
Internacional (ICAO), é imprimido no verso do BIR o código
de leitura óptica onde constam: tipo, local de emissão, número e
data de emissão, data de nascimento, sexo, nome, residente per-
manente ou não e código de controlo.

CAPÍTULO III

Dados constantes do circuito integrado

Artigo 14.º

Dados visíveis no BIR constantes do circuito integrado

1. Os dados referidos na alínea 1) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei
n.º 8/2002 são armazenados, em forma digital, no circuito inte-
grado, sendo a imagem fotográfica do rosto do titular a tirada
pela DSI.

（二）以字母“N”表示出生地不明。

二、如出生地能以出生紀錄或具同等效力的文件證明，則在

第一款所指代號後加上字母“S”。

三、性別分別以代表男性的字母“M”或代表女性的字母“F”

登載。

第十一條

持有人的樣貌

一、持有人的樣貌透過其提交的近照或身份證明局攝取的影

像取得。

二、上款所指照片須為白色背景且有良好辨別條件的免冠、

清晰、彩色照片。

第十二條

簽名

一、申請人須在申請表及電子簽名板上簽名，後者用以複製

於居民身份證上。

二、如申請人不懂或不能簽名，則在簽名欄內註明此情況。

三、如簽名可辨認，其內不可包含姓名以外的其他字。

第十三條

光學閱讀代碼

根據國際民用航空組織（ICAO）的標準，在居民身份證背面

印上光學閱讀代碼，其內容包括：證件的類別、發出地點、編

號、發出日期，出生日期、性別、姓名、是否永久性居民及檢驗

碼。

第三章

居民身份證集成電路內的資料

第十四條

集成電路內的證上可見資料

一、第 8/2002 號法律第七條第二款（一）項所指資料，以數

碼形式儲存於居民身份證集成電路內，其中持有人的樣貌為身份

證明局攝取的影像。
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2. A leitura dos dados referidos no número anterior através
do leitor não carece de introdução de senha nem módulo de aces-
so seguro.

3. O módulo de acesso seguro referido no presente regula-
mento administrativo é preparado pela DSI de acordo com as
exigências das entidades às quais os dados pertencem, tendo o
registo da preparação de se submeter à Comissão de Gestão de
Dados para Outras Finalidades do BIR, para apreciação.

Artigo 15.º

Dados complementares de identificação

1. Os dados complementares de identificação incluem o se-
guinte conteúdo armazenado em forma digital:

1) Filiação;

2) Estado civil, que será inscrito através de «SOL», «CAS»,
«DIV», «VIU», correspondentes, respectivamente, a solteiro,
casado, divorciado ou viúvo, e de «NC» correspondente a «não
comprovado», quando o que se declarar no pedido resulte de
facto sujeito a registo civil e cujas formalidades de registo ainda
não foram cumpridas ou quando não for possível apresentar
documentos probatórios do estado civil;

3) Outros nomes não constantes dos dados visíveis, original-
mente constantes do bilhete de identidade de residente de Ma-
cau (BIRM);

4) Sujeição do titular na RAEM à autorização temporária de
residência representada pela letra «T»;

5) Código da impressão digital do polegar direito e também
do polegar esquerdo quando o circuito integrado tiver espaço
suficiente para armazenamento; quando essas impressões digi-
tais não existam ou não sejam nítidas, podem ser substituídas
pela impressão digital de qualquer outro dedo das mãos do
titular.

2. A leitura dos dados referidos na alínea 1) do número ante-
rior através do leitor não carece de introdução de senha nem
módulo de acesso seguro.

3. Os dados referidos nas alíneas 2) a 4) do n.º 1 podem ser
lidos pela DSI ou entidades por esta autorizadas, através de lei-
tor munido de módulo de acesso seguro, ou pelo titular do BIR
ou seu mandatário através do leitor e a partir do circuito inte-
grado mediante introdução da senha ordinária referida na alí-
nea 1) do n.º 1 do artigo 18.º.

4. Os dados referidos na alínea 5) do n.º 1 do presente artigo
só podem ser lidos pela DSI ou entidades por esta autorizadas,
através de leitor munido de módulo de acesso seguro.

Artigo 16.º

Dados da pessoa ou instituição a contactar

1. Os dados da pessoa ou instituição a contactar são prestados
voluntariamente pelo titular do BIR, podendo os mesmos ser
alterados mediante pedido.

二、從閱讀機上讀取上款所指資料，無須透過輸入密碼或安

全存取模塊。

三、本行政法規所指安全存取模塊，由身份證明局根據資料

所屬實體的要求製備，製備的紀錄須交“居民身份證其他用途資

料管理委員會”審閱。

第十五條

用以認別身份的補充資料

一、用以認別身份的補充資料包括下列以數碼形式儲存的內

容：

（一）父母姓名；

（二）婚姻狀況，以“SOL”、“CAS”、“DIV”及“VIU”

分別表示未婚、已婚、離婚及鰥寡。如申請中所聲明的事實應進

行民事登記而未履行登記手續或不能出示證明婚姻狀況的文件，

則以“NC”表示未經證實；

（三）  非登載於可見資料中的、原載於澳門居民身份證上的其

他姓名；

（四）以字母“T”表示持有人在澳門特別行政區受臨時居留

許可限制；

（五）  右手拇指指紋的代碼，及在集成電路內有足夠儲存空間

的情況下，左手拇指指紋代碼。如無該等指紋或指紋不清晰，可

以持有人其他手指指紋代替。

二、從閱讀機上讀取上款（一）項所指資料，無須透過輸入

密碼或安全存取模塊。

三、第一款（二）至（四）項所指資料可由身份證明局或其

核准的實體經裝有安全存取模塊的閱讀機讀取，或由持有人、其

受託人透過輸入第十八條第一款（一）項所指的一般密碼經閱讀

機從集成電路中讀取。

四、本條第一款（五）項所指資料僅可由身份證明局或其核

准的實體經裝有安全存取模塊的閱讀機讀取。

第十六條

聯繫人或機構的資料

一、聯繫人或聯繫機構的資料由持有人自願提供，並可申請

更改之。
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2. Os dados referidos no número anterior só podem compre-
ender o nome ou denominação, o endereço e o número de tele-
fone da pessoa ou instituição a contactar.

3. Os dados referidos neste artigo só podem ser utilizados em
caso de incapacidade do titular devida a acidente, doença ou
menoridade.

4. Os dados referidos neste artigo podem ser lidos e gravados
pela DSI ou entidades por esta autorizadas, através de leitor
munido de módulo de acesso seguro ou lidos pelo titular do BIR
ou seu mandatário através do leitor mediante introdução da se-
nha ordinária do titular.

Artigo 17.º

Certificado digital do BIR

1. O certificado digital do BIR é aquele que permite o reco-
nhecimento por via electrónica da autenticidade do BIR e da
identidade do titular e que se encontra armazenado no BIR e na
DSI.

2. O prazo de validade do certificado digital do BIR é o mes-
mo da validade do BIR.

3. Quando o titular tiver completado 60 anos de idade à data
de emissão, o prazo de validade máximo do certificado digital
do BIR é de 20 anos.

Artigo 18.º

 Senhas

1. São duas as senhas armazenadas no circuito integrado do
BIR:

1) Senha ordinária, que é composta por 6 dígitos e que serve
para a leitura de dados;

2) Senha de reconhecimento, que é composta por 6 a 8 dígitos
ou letras e que serve para reconhecimento da autenticidade do
BIR e da identidade do seu titular.

2. A senha é fornecida pela DSI e pode ser alterada pelo titular.

3. A introdução de senha incorrecta por três vezes consecuti-
vas implica o bloqueamento do circuito integrado do BIR, o qual
uma vez bloqueado só pode ser utilizado de novo, mediante re-
querimento à DSI para desbloqueamento.

4. A senha do BIR dos menores pode ser utilizada por quem
exerça o poder paternal sobre eles ou pelos seus tutores; a se-
nha dos interditos ou inabilitados pode ser utilizada pelos seus
tutores ou curadores.

Artigo 19.º

Outros dados

1. No circuito integrado são ainda armazenados:

1) A chave secreta, que é o elemento que permite o reconhe-
cimento por via electrónica da autenticidade do BIR e da iden-
tidade do titular;

二、上款所指資料僅可包括聯繫人姓名或聯繫機構的名稱、

地址及聯絡電話。

三、本條所指資料僅在持有人因發生意外、患病或未成年而

導致無能力時使用。

四、本條所指資料可由身份證明局或其核准的實體經裝有安

全存取模塊的閱讀機讀寫，亦可由持有人或其受託人透過輸入持

有人的一般密碼經閱讀機讀取。

第十七條

居民身份證數碼證書

一、居民身份證數碼證書是指存於居民身份證上及身份證明

局內，以電子方式確認居民身份證真偽及持有人身份的數碼證

書。

二、居民身份證數碼證書的有效期與居民身份證的有效期相

同。

三、如在發出日持有人年滿六十歲，則居民身份證數碼證書

的有效期最多為二十年。

第十八條

密碼

一、密碼存放在居民身份證集成電路內，共有兩個：

（一）一般密碼，為六位數字，作讀取資料用；

（二）  確認密碼，為六至八位數字或字母，作確認居民身份證

真偽及持有人身份用。

二、密碼由身份證明局提供，持有人可更改之。

三、連續三次輸入錯誤密碼，將導致居民身份證集成電路被

封鎖。集成電路一經封鎖，持有人須向身份證明局申請解封方可

恢復使用。

四、未成年人居民身份證的密碼，可由對其行使親權者或其

監護人代為使用；禁治產人或準禁治產人的密碼可由其監護人或

保佐人代為使用。

第十九條

其他資料

一、在集成電路中尚儲存有：

（一）  密碼匙，是指用於以電子方式確認證件真偽及持有人身

份的元件；
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2) A data da última actualização dos dados, que é a data em
que a DSI procedeu à última actualização dos dados da sua res-
ponsabilidade;

3) A data do bloqueamento do circuito integrado devido ao
termo do prazo de validade do BIR, que é a data preestabelecida
para impossibilitar a utilização do circuito integrado.

2. Os dados referidos nas alíneas 2) e 3) do presente artigo
podem ser lidos pela DSI ou entidades por esta autorizadas, atra-
vés de leitor munido de módulo de acesso seguro, ou pelo titu-
lar do BIR ou seu mandatário através do leitor mediante intro-
dução da senha ordinária do titular.

CAPÍTULO IV

Emissão, renovação e substituição

Artigo 20.º

Apresentação e instrução do pedido

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 29.º, o pedido do BIR é
apresentado pessoalmente pelo requerente junto da DSI.

2. O requerente assina o impresso do pedido na presença do
funcionário que o recebe.

3. Se o requerente for menor, inabilitado ou interdito, o im-
presso do pedido é assinado por um dos pais ou pelo represen-
tante legal.

4. Se o requerente não souber ou não puder assinar, a assina-
tura no impresso do BIR é substituída pela aposição da sua im-
pressão digital.

5. Para instrução do processo, o pedido do BIR é acompanha-
do de:

1) Impresso do pedido;

2) Imagem fotográfica tirada pela DSI e facultativamente fo-
tografia actual apresentada pelo requerente nos termos do arti-
go 11.º;

3) Boletim dactiloscópico do requerente, o qual pode ser dis-
pensado caso já exista na DSI um boletim com impressão digital
nítida;

4) Outros documentos exigidos por lei ou regulamento.

6. Os documentos escritos em línguas que não sejam a chinesa
ou portuguesa devem ser acompanhados das respectivas tradu-
ções nos termos do Código do Notariado.

7. O director da DSI pode dispensar a entrega das traduções
dos documentos referidos no número anterior quando a língua
utilizada nos documentos seja suficientemente conhecida para
se entender, sem erro, o conteúdo do documento.

（二）  資料的最後更新日期，是指身份證明局最後更新其所負

責資料的日期；

（三）  集成電路因居民身份證有效期屆滿而被封鎖的日期，是

指預設的、使集成電路不能使用的日期。

二、本條第一款（二）及（三）項所指資料可由身份證明局

或其核准的實體經裝有安全存取模塊的閱讀機讀取，亦可由持有

人或其受託人透過輸入持有人的一般密碼經閱讀機讀取。

第四章

發出、更換及換發

第二十條

申請的提出及組成

一、居民身份證的申請由申請人親自前往身份證明局提出，

但第二十九條所規定的情況除外。

二、申請人須於接收申請的工作人員面前在申請表上簽名。

三、如申請人為未成年人、準禁治產人或禁治產人，申請表

須由父母一方或法定代理人簽名。

四、如不懂或不能簽名，申請人須在申請表上打上指紋，以

代替簽名。

五、居民身份證的申請由下列文件組成：

（一）申請表；

（二）身份證明局所攝取影像及申請人根據第十一條的規定非

強制性提交的近照；

（三）申請人指紋表，但身份證明局已存有申請人清晰指紋表

者除外；

（四）法律或規章規定須遞交的其他文件。

六、非以中文或葡文繕立的文件，應附同按《公證法典》的

規定而作出的翻譯文本。

七、如對上款所指文件所用的語文有足夠的認識且能正確無

誤理解文件的內容，身份證明局局長可免除上述翻譯文本的遞

交。
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Artigo 21.º

Primeira emissão

1. Além dos documentos referidos no n.º 5 do artigo anterior,
o pedido de primeira emissão do BIR deve ainda ser acompa-
nhado de:

1) Registo de nascimento do requerente ou documento equi-
valente, tendo o requerente ou seu representante legal de pres-
tar declarações caso não consiga obtê-lo;

2) Documento comprovativo de residência, nos termos do ar-
tigo 3.º do presente regulamento administrativo;

3) Fotocópias dos documentos de identificação dos pais, se o
requerente for menor;

4) Documento comprovativo do estado civil, se o requerente
não for solteiro, acompanhado de fotocópia do documento de
identificação do cônjuge, se o requerente for casado.

2. Se forem indivíduos referidos nas alíneas 4) a 9) do n.º 1 do
artigo 1.º da Lei n.º 8/1999, devem ainda apresentar declaração
de que têm o seu domicílio permanente em Macau, nos termos
dos artigos 8.º e 9.º dessa mesma lei.

Artigo 22.º

Prazo para os que fixam residência

1. Para aqueles que fixam residência na RAEM, o prazo para
apresentação de pedidos do BIR é de 60 dias contados a partir
da data da fixação de residência.

2. A data de fixação de residência é a data de emissão do cer-
tificado de residência ou dos documentos de autorização de re-
sidência referidos no artigo 3.º do presente regulamento adminis-
trativo.

Artigo 23.º

Renovação do BIR

1. O BIR é obrigatoriamente renovado nas seguintes situações:

1) Caducidade;

2) Alteração do nome ou nome dos pais, da data ou local de
nascimento, ou do sexo;

3) Mudança de qualidade entre residente não permanente e
permanente;

4) Destruição ou extravio.

2. No caso de renovação do BIR devido à caducidade, pode
ser pedida a renovação no prazo de 30 dias antes.

3. Se o BIR for vitalício, pode ser renovado no prazo de 30
dias antes da caducidade do certificado digital do BIR ou após a
sua caducidade.

第二十一條

首次發出

一、除上條第五款所指文件外，首次發出居民身份證的申請

尚應附同：

（一）申請人的出生紀錄或具同等效力的文件，如不能取得上

述文件，申請人或其法定代理人須作出聲明；

（二）本行政法規第三條所規定的證明居留的文件；

（三）如申請人為未成年人，應附同父母身份證明文件影印

本；

（四）並非未婚的申請人，應附同婚姻狀況證明文件，其中已

婚者尚須附同配偶的身份證明文件影印本。

二、如屬第 8/1999 號法律第一條第一款（四）至（九）項所

指人士，須按照該法律第八條及第九條的規定遞交以澳門為永久

居住地的聲明。

第二十二條

定居者的申請期限

一、在澳門特別行政區定居者申請居民身份證的期間，為自

定居日起計六十日。

二、定居日為本行政法規第三條所指居留證明書或居留許可

文件的發出日。

第二十三條

居民身份證的更換

一、在下列情況下，強制更換居民身份證：

（一）已失效；

（二）更改持有人姓名或父母姓名、出生日期、出生地或性

別；

（三）非永久性居民與永久性居民身份的轉變；

（四）損毀或遺失。

二、因失效而更換居民身份證者，可在失效前三十日內提出

申請。

三、如居民身份證為終身有效，則可於居民身份證數碼證書

失效前三十日內或失效後更換之。
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4. Salvo as situações referidas nos n.os 1, 2 e 3 do presente artigo,
o director da DSI pode aceitar outros pedidos de renovação de-
vidamente justificados.

5. No impresso de renovação do BIR deve ser imprimida a
imagem ou anexada fotocópia do BIR anterior para efeitos de
arquivo, sempre que possível.

6. No momento da apresentação do pedido de renovação do
BIR, compete à DSI:

1) Perfurar o BIR anterior; e

2) Devolver o BIR perfurado ao titular para que este possa
continuar a utilizar os outros dados constantes do circuito inte-
grado antes do levantamento do novo BIR.

7. No acto de levantamento do novo BIR, o requerente deve
devolver o anterior.

8. Quando da apresentação do pedido de renovação do BIR
ou no acto de levantamento do novo BIR, se o requerente não
puder apresentar o BIR anterior, deve apresentar justificações
e prova de participação do facto às autoridades policiais.

Artigo 24.º

Documentos a apresentar na renovação do BIR

Para a renovação do BIR é exigida a apresentação dos seguin-
tes documentos:

1) Registo de nascimento ou documento equivalente e docu-
mentos comprovativos que justifiquem o pedido de alteração de
dados, nos casos de alteração de dados de identificação;

2) Documentos válidos de autorização de residência, se for
aplicável;

3) Certificado de residência emitido dentro dos três meses
anteriores ao requerimento, para os indivíduos referidos na alí-
nea 2) do n.º 1 do artigo 3.º que não sejam residentes perma-
nentes.

Artigo 25.º

Alteração do estado civil

O titular do BIR deve promover pessoalmente, junto da DSI,
a alteração do estado civil no prazo de 60 dias a contar da sua
verificação, devendo ao impresso do pedido serem juntos os
documentos referidos na alínea 4) do n.º 1 do artigo 21.º.

Artigo 26.º

Declaração de falecimento

Se o titular do BIR falecer fora de Macau, deve este facto ser
comunicado à DSI, pelos familiares que tenham conhecimento
do óbito, juntando documento comprovativo.

四、除本條第一款、第二款及第三款所指情況外，身份證明

局局長尚可接受其他合理的更換申請。

五、在可能的情況下，更換居民身份證的申請表上，應印上

原居民身份證的影像或附同其影印本，以便存檔。

六、申請更換居民身份證時，身份證明局對原居民身份證作

以下處理：

（一）在證件上打孔；

（二）將證件交還予持有人，以便其可在領取新居民身份證前

繼續使用集成電路內其他資料。

七、在領取新居民身份證時，應交還原居民身份證。

八、在申請更換居民身份證或在領取發出的新居民身份證

時，如不能交還原居民身份證，申請人須說明理由並提交向警察

當局報案的證明。

第二十四條

更換居民身份證須提交的文件

更換居民身份證須提交下列文件：

（一）出生紀錄或具同等效力的文件，如屬更改身份資料的情

況，尚須提交要求更改資料的合理證明文件；

（二）有效居留許可文件，如適用；

（三）申請前三個月內發出的居留證明書，如屬第三條第一款

（二）項所指的人士，且為非永久性居民。

第二十五條

婚姻狀況的更改

居民身份證持有人須在婚姻狀況發生變更後六十日內，親自

前往身份證明局作相應更改，申請表應附同第二十一條第一款

（四）項所指文件。

第二十六條

死亡申報

居民身份證持有人如在澳門以外地方死亡，知悉該事實的親

屬應將該死亡事實通知身份證明局，並附上死亡證明文件。
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Artigo 27.º

Competência dos serviços de recepção

1. Aos serviços de recepção da DSI compete:

1) Verificar se o requerente é o apresentante do pedido e con-
firmar se o impresso do pedido está correctamente preenchido;

2) Verificar e conferir os documentos apresentados pelo reque-
rente;

3) Colher, no momento da formulação do pedido, a assinatura,
impressão digital e altura do requerente, bem como a imagem
do rosto;

4) Colar a fotografia junta pelo requerente no impresso do
pedido;

5) Cobrar taxas nos termos legais.

2. Os serviços de recepção devem recusar os pedidos que não
satisfaçam os requisitos exigidos, salvo se as deficiências pude-
rem ser supridas oficiosamente.

Artigo 28.º

Prova complementar

1. Sempre que se suscitem dúvidas sobre a exactidão de qual-
quer dos dados de identificação apresentados pelo requerente,
pode a DSI notificar o mesmo, através de carta registada com
aviso de recepção, para apresentação de prova complementar
que considere necessária.

2. Caso a prova complementar referida no número anterior
não seja apresentada no prazo de seis meses a contar da notifi-
cação escrita emitida pela DSI, é extinto o procedimento.

Artigo 29.º

Serviço externo

Nos casos de comprovada impossibilidade de o requerente se
deslocar aos serviços de recepção da DSI, o director pode en-
viar pessoal a local da RAEM onde aquele se encontre, para
tratamento do pedido do BIR.

Artigo 30.º

Destruição dos documentos

1. Os BIR devolvidos à DSI nos termos do n.º 7 do artigo 23.º
são destruídos 7 dias após a sua recolha.

2. Os BIR remetidos à DSI nos termos do n.º 4 do artigo 4.º
são destruídos, após caducarem, caso os titulares não os re-
clamem.

3. Os BIR que não sejam levantados no prazo de 6 meses con-
tados a partir da data da sua emissão são destruídos, não tendo
o requerente direito ao reembolso das taxas cobradas.

第二十七條

接待部門的權限

一、身份證明局接待部門的權限為：

（一）審查申請是否由申請人作出，確認申請表已正確填寫；

（二）審查、核對申請人所遞交的文件；

（三）取得申請人的簽名、指紋、身高及申請時樣貌的影像；

（四）在申請表上貼上申請人遞交的照片；

（五）按規定徵收費用。

二、接待部門應拒絕接受不符合要求的申請，除非其瑕疵可

由行政當局進行補救。

第二十八條

補充證明

一、身份證明局對申請人所提供的身份資料的真確性存疑

時，可透過雙掛號郵件通知申請人提供其認為必要的補充證明。

二、在身份證明局發出書面通知日起計六個月內，如申請人

不提交上款所指補充證明，則終止有關程序。

第二十九條

外勤服務

如申請人提出充分理由證明無法前往身份證明局接待部門，

身份證明局局長可派員前往申請人在澳門特別行政區的所在地為

其辦理居民身份證的申請。

第三十條

證件的銷毀

一、根據第二十三條第七款的規定交還身份證明局的居民身

份證，自收到日起七日後銷毀。

二、根據第四條第四款的規定送交身份證明局的居民身份

證，如持有人不要求取回，則在失效後銷毀。

三、在發出日起六個月內未領取的居民身份證將被銷毀，申

請人無權要求退還已支付的費用。
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4. O director da DSI determina, mediante despacho, a forma
de destruição e o pessoal responsável pela mesma.

Artigo 31.º

Registo dos documentos emitidos

A DSI guarda registo dos bilhetes de identidade de residente
emitidos e cria ficheiros dos respectivos documentos.

Artigo 32.º

Instrução do pedido de substituição

O disposto nos artigos 20.º, 21.º, 23.º e alíneas 1) e 2) do artigo
24.º, com as devidas adaptações, aplica-se ao pedido de substi-
tuição do BIRM pelo BIR.

Artigo 33.º

Taxas

1. A DSI cobra as seguintes taxas:

1) Pela primeira emissão ou renovação do BIR, 90 patacas;

2) Pela emissão urgente do BIR, taxa adicional de 150 patacas;

3) Pela emissão urgente especial do BIR, taxa adicional de
250 patacas;

4) Pela realização de serviço externo nos termos do artigo 29.º,
taxa adicional de 120 patacas;

5) Se, no acto do pedido de renovação do BIR ou de levanta-
mento do BIR emitido em consequência de renovação, não for
devolvido o BIR anterior, haverá lugar ao pagamento adicional
de 300 patacas na 1.ª ou 2.ª vez, de 500 patacas na 3.ª vez, de
1000 patacas na 4.ª vez e de 2000 patacas na 5.ª e subsequentes
vezes.

2. O montante das taxas e taxas adicionais previstas no pre-
sente regulamento administrativo pode ser alterado por despa-
cho do Chefe do Executivo.

Artigo 34.º

Isenção de taxas

O director da DSI pode determinar, mediante documento com-
provativo apresentado pelo interessado ou pelos serviços
públicos, a isenção total ou parcial do pagamento de taxas e ta-
xas adicionais previstas no presente regulamento administrativo,
quando:

1) O requerente não tenha capacidade financeira para supor-
tar o respectivo pagamento; ou

2) A falta de entrega do BIR anterior, no acto do pedido de
renovação do BIR, for devido a incêndio, inundação ou outro
caso de força maior.

四、身份證明局局長以批示決定銷毀居民身份證的方法及負

責人。

第三十一條

發出證件的紀錄

身份證明局保存已發出的居民身份證的紀錄，並設立有關文

件的檔案。

第三十二條

換發申請的組成

經適當配合後的第二十條、第二十一條、第二十三條及第二

十四條（一）及（二）項的規定，適用於以澳門居民身份證換發

居民身份證的申請。

第三十三條

費用

一、身份證明局徵收下列費用：

（一）居民身份證的首次發出及更換，澳門幣 90 元；

（二）加快發出，另加澳門幣 150 元；

（三）特別加快，另加澳門幣 250 元；

（四）根據第二十九條的規定提供外勤服務，另加澳門幣120

元；

（五）在申請更換居民身份證或在領取因更換而發出的居民身

份證時，如不能交還原居民身份證，第一次及第二次須額外繳付

澳門幣 300 元，第三次須額外繳付澳門幣 500 元，第四次須額外

繳付澳門幣 1000 元，第五次及以上須額外繳付澳門幣 2000 元。

二、本行政法規所規定的費用及額外費用，可由行政長官以

批示修改。

第三十四條

費用的豁免

在下列情況下，身份證明局局長可根據利害關係人或公共部

門所提供的證明文件，全部或部分豁免本行政法規所規定的費用

及額外費用：

（一）申請人無經濟能力支付有關費用；或

（二）申請更換證件時不能遞交原居民身份證，是由於火災、

水災或其他不可抗力造成的。
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Artigo 35.º

Certificado de titularidade do BIR

Para efeitos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 14.º e da alínea 1)
do n.º 1 do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 9/
/1999 e da alínea 2) do artigo 11.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 10/1999, o director da DSI pode autorizar a emissão de
certificado que comprove a titularidade do BIR do interessado
quando o pedido do BIR tenha sido deferido e a sua emissão se
torne impossível por motivos imprevisíveis ou de força maior.

Artigo 36.º

Reclamação

O interessado deve apresentar reclamação sempre que os da-
dos de identificação inscritos no BIR não estejam correctos; caso
a inscrição incorrecta seja devida a erro da DSI, o interessado
fica dispensado do pagamento das taxas de emissão do novo BIR.

Artigo 37.º

Fotocópias de documentos

1. As fotocópias de documentos necessários à instrução de
pedidos a apresentar à DSI devem ser autenticadas.

2. A DSI pode proceder à autenticação das fotocópias median-
te a apresentação pelo requerente do original do documento.

3. No caso de o documento a apresentar pelo requerente ser
um documento de identificação e o titular do mesmo não residir
na RAEM ou no caso de a impossibilidade de apresentação do
original ou fotocópia do documento ser reconhecida, pode essa
apresentação ser dispensada pelo director da DSI.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 38.º

Prazo de emissão

1. O início do processo de emissão do BIR e substituição do
BIRM pelo BIR desenvolve-se de acordo com o calendário ela-
borado e publicitado pela DSI.

2. A data de conclusão do processo de substituição referido
no número anterior é determinada por despacho do Chefe do
Executivo.

Artigo 39.º

Taxa de substituição

1. Sem prejuízo das isenções previstas no artigo 34.º, pela subs-
tituição do BIRM pelo BIR é cobrada uma taxa de 60 patacas.

第三十五條

居民身份證持有權證明書

如利害關係人的居民身份證申請已獲批准，但由於不可預見

的原因或不可抗力引致不能發出居民身份證，為第9/1999號行政

法規第十四條第一款（二）項、第二十三條第一款（一）項及第

10/1999號行政法規第十一條（二）項的效力，身份證明局局長可

批准發出證明書證明利害關係人具有居民身份證持有權。

第三十六條

提出異議

如居民身份證上登載的身份資料不正確，利害關係人應提出

異議。如身份資料不正確登載是身份證明局的失誤所致，則豁免

支付發出新居民身份證的費用。

第三十七條

文件影印本

一、向身份證明局提出申請時附同的文件影印本須經鑑證。

二、透過申請人提供的正本，身份證明局可對其影印本進行

鑑證。

三、如申請人須遞交的文件為身份證明文件，且其持有人不

在澳門特別行政區居住或被認定不能遞交該等文件的正本或影印

本，身份證明局局長可免除有關文件的遞交。

第五章

過渡性及最後規定

第三十八條

發出期間

一、開始發出居民身份證及以澳門居民身份證換發居民身份

證的程序，按身份證明局訂定並公佈的時間表為之。

二、終止上款所指換發程序的日期，由行政長官以批示訂

定。

第三十九條

換發的費用

一、除第三十四條規定的豁免情況外，以澳門居民身份證換

發居民身份證的費用為澳門幣 60 元。
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2. Se, no acto de substituição do BIR, não for devolvido o
BIRM anterior, haverá lugar ao pagamento adicional de 300
patacas.

3. As taxas adicionais previstas nas alíneas 2), 3) e 4) do n.º 1
do artigo 33.º são aplicáveis à substituição do BIRM pelo BIR.

4. Os indivíduos que reúnam um dos requisitos abaixo men-
cionados, no momento da apresentação do pedido, são isentos
do pagamento da taxa referidas no n.º 1:

1) Tenham completado 60 anos de idade;

2) Ainda não tenham completado 16 anos de idade;

3) Tenham completado 16 anos mas sejam estudantes do ensi-
no primário, secundário ou superior e não exerçam nenhuma
profissão.

Artigo 40.º

Remissões

Consideram-se efectuadas ao BIR as referências aos documen-
tos de identificação emitidos em Macau constantes de outra
legislação.

Aprovado em 24 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

ANEXO

Modelo de bilhete de identidade de residente

As características do modelo de bilhete de identidade de resi-
dente são as seguintes:

Dimensões: 85,5 mm x 54 mm, com cantos arredondados.

背面

Verso:

二、在換發居民身份證時，如不能交還原澳門居民身份證，

須額外繳付澳門幣 300 元。

三、第三十三條第一款（二）、（三）及（四）項規定的額

外費用適用於澳門居民身份證換發身份證。

四、申請人申請時如符合下列任一條件，則豁免繳交第一款

所指費用：

（一）年滿 60 歲；

（二）未滿 16 歲；

（三）年滿 16 歲，且為修讀小學、中學或高等教育課程的非

在職人士。

第四十條

準用

其他法規中提及的澳門發出的身份證明文件，應理解為居民

身份證。

二零零二年十月二十四日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

附件

居民身份證式樣

居民身份證式樣的特徵如下：

尺寸：85.5 毫米 × 54 毫米，圓角。

正面

Frente:


